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presente garantia, não poderá tomar em consideração
quaisquer objecções do(s) garantido(s), limitando-se a
efectuar o pagamento logo que para ele seja soli-
citado(a).

. . .
(1) Identificação completa do concorrente individual ou de todas

as entidades que compõem o agrupamento.
(2) Identificação completa da instituição garante.

ANEXO V

Modelo de carta para revisão de oferta de compra
de acções

(artigo 20.o, n.o 7, do caderno de encargos)

Ex.mo Sr. Presidente do Júri:

. . . (1) informa que pretende rever o preço da oferta
por si apresentada no concurso para aquisição da tota-
lidade do capital da DRAGAPOR, apresentando o novo
preço total de . . . (2).

Data e assinatura (3).
(1) Identificação do concorrente individual ou de todas as entidades

que compõem o agrupamento.
(2) Indicar o preço total em algarismos e por extenso.
(3) Assinatura do concorrente individual ou dos seus representantes

legais, se se tratar de pessoa colectiva, ou do mandatário designado
nos termos do n.o 2 do artigo 9.o ou do representante comum do
agrupamento.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 514/99
de 24 de Novembro

O estatuto do pessoal dirigente dos serviços e orga-
nismos da administração central e local do Estado e
da administração regional, bem como, com as neces-
sárias adaptações, dos institutos públicos que revistam
a natureza de serviços personalizados ou de fundos
públicos, que foi aprovado pela Lei n.o 49/99, de 22
de Junho, prevê a sua aplicação à administração local,
com as necessárias adaptações, mediante decreto-lei.

É o que se concretiza com o presente diploma, no
qual se inclui a regulação de todas as especificidades
da administração local autárquica. Assim, quanto aos
aspectos aqui não regulados e que não vão excepcio-
nados no n.o 1 do artigo 1.o regem, naturalmente, os
normativos da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, os quais
são, pois, objecto de aplicação directa.

Nos termos da lei, foram ouvidas a Associação Nacio-
nal de Municípios Portugueses e as associações sindicais
representativas dos trabalhadores da administração
local.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — A Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, com excepção
do capítulo III e do artigo 37.o, aplica-se ao pessoal diri-

gente das câmaras municipais e dos serviços munici-
palizados, com as adaptações constantes do presente
diploma.

2 — O presente diploma aplica-se nas Regiões Autó-
nomas, sem prejuízo da publicação de diploma regional
adequado que o adapte às especificidades orgânicas do
pessoal dirigente da respectiva administração local.

3 — O estatuto do pessoal dirigente de outras enti-
dades autárquicas ou equiparadas é regulado por legis-
lação especial.

Artigo 2.o

Cargos dirigentes das câmaras municipais

1 — Os cargos dirigentes das câmaras municipais e
a sua equiparação, para efeitos do presente diploma,
são os seguintes:

a) Director municipal, equiparado a director-geral;
b) Director de departamento municipal, equipa-

rado a director de serviços;
c) Chefe de divisão municipal, equiparado a chefe

de divisão;
d) Director de projecto municipal, exercido em

comissão de serviço por tempo indeterminado
e equiparado a director de departamento muni-
cipal ou a chefe de divisão municipal, por deli-
beração da assembleia municipal, sob proposta
da câmara municipal.

2 — Os cargos de director municipal e de director
de departamento municipal apenas podem ser criados
nos municípios com uma participação no montante total
do Fundo Geral Municipal igual ou superior a 8‰
e 1,75 ‰, respectivamente.

3 — O disposto no número anterior não prejudica os
lugares criados ao abrigo do disposto no n.o 3 do
artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 198/91, de 29 de Maio.

Artigo 3.o

Cargos dirigentes dos serviços municipalizados

1 — Os cargos dirigentes dos serviços municipalizados
são:

a) Director-delegado;
b) Director de departamento municipal;
c) Chefe de divisão municipal.

2 — O cargo de director-delegado é equiparado a
director municipal ou a director de departamento muni-
cipal, por deliberação da assembleia municipal, sob pro-
posta da câmara municipal.

3 — Só pode ser criado o cargo de director de depar-
tamento municipal quando o cargo de director-delegado
for equiparado a director municipal.

4 — Os actuais titulares dos cargos de director de ser-
viços e de chefe de divisão transitam para os cargos
de director de departamento municipal e de chefe de
divisão municipal, respectivamente.

Artigo 4.o

Competências e funções do pessoal dirigente

1 — O pessoal dirigente exerce as competências que
nele forem delegadas, nos termos da lei.

2 — O pessoal dirigente exerce ainda as funções
descritas no mapa I anexo à Lei n.o 49/99, de 22 de
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Junho, na parte aplicável, e no mapa I anexo ao presente
diploma, de que faz parte integrante, sem prejuízo de
outras que lhe sejam cometidas no âmbito da regula-
mentação interna dos serviços.

3 — Os directores municipais exercem ainda as com-
petências enunciadas no mapa II anexo ao presente
diploma, de que faz parte integrante.

4 — Os directores municipais ou equiparados podem
subdelegar nos directores de departamento municipal
as competências que neles sejam delegadas, com auto-
rização do delegante.

Artigo 5.o

Recrutamento para os cargos de director municipal e equiparados

1 — O recrutamento para os cargos de director muni-
cipal ou a ele equiparados é feito nos termos do artigo 3.o
da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

2 — O recrutamento para os cargos referidos no
número anterior, de entre indivíduos licenciados não
vinculados à Administração Pública, fica sujeito a apro-
vação prévia da câmara municipal, sob proposta do res-
pectivo presidente.

Artigo 6.o

Recrutamento de directores de departamento municipal
e chefes de divisão municipal

1 — O recrutamento para os cargos de director de
departamento municipal e chefe de divisão municipal
é feito nos termos previstos nos n.os 1 a 6 e 8 a 11
do artigo 4.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

2 — O recrutamento para os cargos de director de
departamento municipal e de chefe de divisão municipal
dos serviços de apoio instrumental pode ainda ser feito:

a) Director de departamento municipal: de entre
assessores autárquicos de município urbano de
1.a ordem, urbano de 2.a ordem e rural de
1.a ordem e de assembleia distrital e assessores
autárquicos de município rural de 2.a ordem,
com o curso de administração autárquica minis-
trado pelo Centro de Estudos e Formação
Autárquica e classificação final não inferior a
14 valores;

b) Chefe de divisão municipal: de entre funcio-
nários detentores das categorias referidas na alí-
nea a), assessores autárquicos de município
rural de 2.a ordem e chefes de repartição com,
pelo menos, três anos de serviço na categoria,
bem como assessores autárquicos de município
rural de 3.a ordem com o curso de administração
autárquica ministrado pelo Centro de Estudos
e Formação Autárquica e classificação final não
inferior a 14 valores.

3 — Os chefes de divisão municipal que se enquadrem
na área de recrutamento referida na alínea b) do número
anterior e, bem assim, os que se encontrem em exercício
de funções sem recurso a portaria de alargamento, quer
quanto a dispensa de vínculo à Administração Pública
quer quanto à posse das habilitações literárias normal-
mente exigidas, são recrutáveis para o cargo de director
de departamento municipal dos serviços de apoio ins-
trumental ou equiparado.

4 — Os módulos de experiência profissional previstos
na alínea c) do n.o 1 e no n.o 6 do artigo 4.o da Lei

n.o 49/99, de 22 de Junho, são reduzidos para quatro
anos e dois anos quando o concurso tenha ficado
deserto.

5 — Excepcionalmente, quando tenham ficado deser-
tos os concursos abertos para funcionários que reúnam
os requisitos estabelecidos nos n.os 1 ou 6 do artigo 4.o
da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, ou no número anterior
do presente artigo, podem ainda ser recrutados, por
concurso, para os cargos de director de departamento
municipal e de chefe de divisão municipal ou cargos
equiparados indivíduos licenciados ou possuidores de
curso superior que não confira grau de licenciatura, estes
últimos para unidades orgânicas cujas funções sejam
essencialmente asseguradas por pessoal não pertencente
à carreira técnica superior, não vinculados à Adminis-
tração Pública, detentores de aptidão e experiência pro-
fissional adequada não inferior a cinco e três anos,
respectivamente.

6 — Podem ainda ser opositores aos concursos para
os cargos de director de departamento municipal e de
chefe de divisão municipal de serviços de apoio ins-
trumental chefes de repartição habilitados com licen-
ciatura adequada.

7 — Os chefes de repartição que estejam no desem-
penho de funções dirigentes, bem como os que foram
reclassificados nos termos do n.o 6 do artigo 18.o do
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, podem
ser opositores a concursos para cargos dirigentes, nos
termos da lei, durante o período de três anos a contar
da data da cessação das respectivas comissões de serviço.

8 — O recrutamento para os cargos dirigentes efec-
tuado nos termos dos n.os 4 e 5 do presente artigo bem
como a confirmação de que as funções da unidade orgâ-
nica a que se refere o n.o 6 do artigo 4.o da Lei n.o 49/99,
de 22 de Junho, são essencialmente asseguradas por
pessoal da carreira técnica ficam sujeitos a aprovação
prévia da câmara municipal, sob proposta do respectivo
presidente.

Artigo 7.o

Composição do júri

1 — O presidente do júri é:

a) Nas câmaras municipais — o presidente, um dos
vereadores ou um director municipal, no caso
de o lugar a prover ser o de director de depar-
tamento municipal, ou ainda um director de
departamento municipal, caso o concurso se
destine ao provimento do cargo de chefe de
divisão municipal;

b) Nos serviços municipalizados — um dos mem-
bros do respectivo conselho de administração,
o director-delegado, quando equiparado a direc-
tor municipal, ou um director municipal, no caso
de o lugar a prover ser o de director de depar-
tamento municipal, ou ainda um director de
departamento municipal, caso o concurso se
destine ao provimento do cargo de chefe de
divisão municipal.

2 — Os membros do júri são escolhidos mediante sor-
teio, realizado, nos termos dos n.os 3 a 6 do artigo 7.o
da Lei n.o 49/99, 22 de Junho, perante a comissão de
observação e acompanhamento dos concursos para os
cargos dirigentes.
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Artigo 8.o

Autorização para o exercício de cargos dirigentes

A nomeação por escolha para cargo dirigente, nos
casos em que é admitida, de funcionário que pertença
a quadro de pessoal diferente daquele onde ocorre a
vaga depende de autorização do serviço de origem.

Artigo 9.o

Substituição

A substituição a que se refere o artigo 21.o da Lei
n.o 49/99, de 22 de Junho, defere-se pela seguinte ordem:

a) Titular de cargo dirigente de nível imediata-
mente inferior na escala hierárquica;

b) Funcionário que reúna as condições legais para
recrutamento para o cargo dirigente a substituir,
independentemente dos módulos de experiência
profissional possuídos.

Artigo 10.o

Regime de exclusividade

A exclusividade do exercício de funções dirigentes
estabelecida no artigo 22.o da Lei n.o 49/99, de 22 de
Junho, não prejudica o disposto no n.o 1 do artigo 58.o
do Decreto-Lei n.o 247/87, de 17 de Junho.

Artigo 11.o

Regime remuneratório excepcional

É aplicável aos directores municipais e equiparados
o regime previsto no artigo 33.o da Lei n.o 49/99, de
22 de Junho.

Artigo 12.o

Publicitações

1 — Reportam-se à 3.a série do Diário da República
as referências feitas à 2.a série do Diário da República
na Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o aviso de abertura do concurso para o recrutamento
excepcional previsto no n.o 5 do artigo 6.o do presente
diploma deve ser publicado em jornal de expansão nacio-
nal, reportando-se a contagem dos prazos para apre-
sentação das candidaturas à data da última publicação.

Artigo 13.o

Violação de normas

Para além da responsabilidade civil, financeira e dis-
ciplinar que ao caso couber, o pessoal que receba inde-
vidamente remuneração e demais abonos inerentes a
lugar dirigente fica obrigado à reposição das quantias
recebidas, sendo solidariamente responsável pela refe-
rida reposição aquele que informe favoravelmente ou
omita informação relativamente ao provimento ou per-
manência de pessoal dirigente em contravenção com
o disposto no presente diploma.

Artigo 14.o

Competências

1 — Consideram-se reportadas ao presidente da
câmara municipal ou ao conselho de administração dos

serviços municipalizados as referências feitas aos mem-
bros do Governo no n.o 1 do artigo 6.o, no n.o 3 do
artigo 8.o, no n.o 1 do artigo 15.o, nos n.os 2 a 6 do
artigo 18.o, nos n.os 1 e 2 do artigo 20.o, no n.o 4 do
artigo 21.o e no n.o 3 do artigo 22.o, todos da Lei
n.o 49/99, de 22 de Junho.

2 — Compete ao presidente da câmara municipal ou
ao conselho de administração dos serviços municipa-
lizados:

a) Autorizar a abertura de concursos para os car-
gos dirigentes respectivamente das câmaras
municipais e dos serviços municipalizados;

b) Promover a abertura daqueles concursos, defi-
nindo o cargo dirigente a prover, a respectiva
área de actuação e os métodos de selecção a
utilizar;

c) Promover o sorteio das listas dos membros do
júri.

3 — As competências previstas nas alíneas b) e c)
do número anterior podem ser delegadas num dos car-
gos dirigentes previstos nas alíneas a) ou b) do n.o 1
do artigo 2.o e nas alíneas a) ou b) do n.o 1 do artigo 3.o,
respectivamente.

4 — Compete à assembleia municipal, mediante pro-
posta da câmara municipal, conceder o abono de des-
pesas de representação ao pessoal dirigente das câmaras
municipais e dos serviços municipalizados.

5 — Aos montantes mensal e anual do suplemento
por despesas de representação, bem como à respectiva
actualização, aplica-se o regime estabelecido no des-
pacho conjunto a que se refere o n.o 2 do artigo 34.o
da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

Artigo 15.o

Norma revogatória

1 — São revogados:

a) O Decreto-Lei n.o 198/91, de 29 de Maio;
b) O Decreto-Lei n.o 235/98, de 31 de Julho;
c) A Lei n.o 95/99, de 17 de Julho.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não
prejudica o exercício dos direitos assegurados no n.o 4
do artigo 9.o e no artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 198/91,
de 29 de Maio.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Outubro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — João Car-
dona Gomes Cravinho.

Promulgado em 8 de Novembro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Novembro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

MAPA I

(a que se refere o n.o 2 do artigo 4.o)

Director municipal — directamente dependente do
presidente da câmara municipal, gere as actividades da
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direcção municipal na linha geral de actuação definida
pelos órgãos municipais competentes. Dirige e coor-
dena, de modo eficiente, a actividade dos departamentos
municipais ou outros serviços de nível inferior integrados
na respectiva direcção municipal. Controla os resultados
sectoriais, responsabilizando-se pela sua produção de
forma adequada aos objectivos prosseguidos. Promove
a execução das ordens e dos despachos do presidente
da câmara ou dos vereadores com poderes para o efeito
nas matérias compreendidas na esfera de competências
da respectiva direcção municipal.

Director-delegado — directamente dependente do
conselho de administração dos serviços municipalizados,
pode deter a orientação técnica e a direcção adminis-
trativa dos serviços municipalizados nas matérias que
lhe sejam cometidas pelo conselho de administração.
Assiste às reuniões do conselho de administração para
efeitos de informação e consulta sobre tudo o que diga
respeito à disciplina e ao regular funcionamento do ser-
viço. Apresenta anualmente ao conselho de adminis-
tração o relatório da exploração e resultados do serviço,
instruídos com o inventário, balanço e contas respec-
tivas. Quando o cargo for equiparado a director de
departamento municipal, exerce também as funções
descritas para este.

Director de departamento municipal — directamente
dependente de um director municipal, ou, não existindo
director municipal ou equiparado, directamente depen-
dente do presidente da câmara municipal ou do conselho
de administração dos serviços municipalizados, dirige
os serviços compreendidos no respectivo departamento,
definindo objectivos de actuação do mesmo, tendo em
conta os planos gerais estabelecidos, a competência do
departamento e a regulamentação interna, quando
exista. Controla o cumprimento dos planos de activi-
dade, os resultados obtidos e a eficiência dos serviços
dependentes. Assegura a administração dos recursos
humanos e materiais que lhe estão afectos, promovendo
o melhor aproveitamento e desenvolvimento dos mes-
mos, tendo em conta os objectivos e actividades dos
serviços dependentes.

Chefe de divisão municipal — directamente depen-
dente de um director de departamento municipal ou
do director-delegado, ou, nas câmaras municipais, não
existindo o primeiro, directamente dependente do pre-
sidente da câmara municipal, dirige o pessoal integrado
na divisão, para o que distribui, orienta e controla a
execução dos trabalhos dos subordinados. Organiza as
actividades da divisão, de acordo com o plano de acti-
vidades definido, e procede à avaliação dos resultados
alcançados. Promove a qualificação do pessoal da divi-
são. Elabora pareceres e informações sobre assuntos
da competência da divisão a seu cargo. Quando não
exista director de departamento municipal, exerce tam-
bém as funções descritas para director de departamento
municipal, sob a directa dependência dos membros do
órgão executivo municipal ou do membro do órgão exe-
cutivo com poderes para o efeito.

Director de projecto municipal — directamente
dependente do presidente da câmara municipal, supe-
rintende no processo de consecução dos objectivos e
na definição dos meios e é responsável pelo acompa-
nhamento físico e financeiro do projecto.

MAPA II

(a que se refere o n.o 3 do artigo 4.o)

Compete, especificamente, aos directores municipais
ou equiparados, conforme o caso:

a) Submeter a despacho do presidente da câmara
ou a deliberação do conselho de administração
dos serviços municipalizados, devidamente ins-
truídos e informados, os assuntos que dependam
da sua resolução;

b) Receber e fazer distribuir pelos serviços da
direcção a correspondência a eles referente;

c) Propor ao presidente da câmara municipal ou
ao conselho de administração dos serviços muni-
cipalizados tudo o que seja do interesse dos
órgãos referidos;

d) Colaborar na elaboração dos instrumentos de
gestão previsional e dos relatórios e contas;

e) Estudar os problemas de que sejam encarre-
gados pelo presidente dos órgãos executivos e
propor as soluções adequadas;

f) Promover a execução das decisões do presidente
e das deliberações dos órgãos executivos nas
matérias que interessam à respectiva unidade
orgânica que dirige;

g) Corresponder-se directamente, em assuntos da
sua competência e por delegação do presidente,
com autoridades e repartições públicas;

h) Assistir às reuniões da câmara municipal para
prestarem todas as informações e esclarecimen-
tos que lhe forem pedidos por intermédio do
presidente.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 515/99
de 24 de Novembro

No processo de construção de uma escola de qua-
lidade, todos os profissionais da educação desempenham
um papel relevante. Além dos docentes, a escola integra
um conjunto diversificado e relevante de outros pro-
fissionais, cuja acção é essencial na organização e fun-
cionamento dos estabelecimentos de ensino e no pro-
cesso educativo.

A evolução que tem vindo a verificar-se na organi-
zação escolar traduz-se igualmente em maior comple-
xidade das funções atribuídas ao pessoal não docente,
pelo que importa proceder à revisão do estatuto pro-
fissional a que aquele se encontra sujeito, de modo ade-
quado à actual realidade do serviço público de educação.

O enquadramento normativo do pessoal não docente
remonta a 1987, num diploma, o Decreto-Lei n.o 223/87,
de 30 de Maio, que revela, de forma manifesta, um
claro desajustamento face à actual realidade. A elabo-
ração de um regime jurídico do pessoal não docente
foi assim uma clara opção do Governo por forma a
espelhar, coerente e exaustivamente, a essencialidade
das respectivas funções.

Ao procurar concentrar num único diploma aquilo
que se encontrava disperso, dificultando a sua inter-
pretação e a sua identificação pelos destinatários, foi
igualmente preocupação do Governo assumir as opções
vitais ao nível da modernização da gestão dos recursos
humanos das escolas, em coerência com outras decisões
já tomadas nesta legislatura.


